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Mensagem no 021/2018                                                  Três Passos, 05 de abril de 2018





			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 021, de 05 de abril de 2018, que dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) profissional eletricista.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
IDO VILIBALDO RHODEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS






EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 021, DE 05 DE ABRIL DE 2018.

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional eletricista para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Viação, por 220 (duzentas e vinte) horas mensais, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por igual período.
Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial. 
A contratação em pauta tem como objetivo suprir a necessidade imediata de servidor para realizar os serviços inerentes aos cargos, devido ao déficit de trabalhador deste setor, ocasionado por motivos de doença, exoneração, falta de banca de concursados, entre outros.
Devido à demanda existente hoje na Secretaria Municipal de Obras e Viação necessitamos da contratação emergencial de profissional para suprir as lacunas hoje existentes dentro do quadro. Tendo em vista as licenças, aposentadorias, bem como a elevada carga de trabalho existente, os profissionais que hoje atuam nas áreas supracitadas não vencem o serviço, o qual deixa de ser prestado de forma ágil e qualificado.
Conforme informações da Secretaria Municipal de Obras e Viação, há aproximadamente 4.000 (quatro mil) pontos de iluminações públicas, que diariamente requerem manutenção preventiva e corretiva. Ainda, existem escolas municipais de educação infantil, postos de saúde, entre outros prédios públicos que também necessitam reparos ou reformas e ampliações em suas redes elétricas, mais os eventos municipais em parecerias com as entidades, que muitas vezes requerem instalações elétricas adequadas à segurança necessária com acompanhamento de profissionais com experiência na área.
Esta contratação é de grande e inestimável importância para que o Poder Público possa cumprir com o seu dever perante aos contribuintes que pagam seus impostos e merecem um retorno, sendo neste caso, a prestação de serviço em várias áreas.
Informamos ainda que as contratações emergenciais estão previstas no orçamento.
Isto posto, tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, para dar continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Viação, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, e por tal subscrevo.
     Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI N° 021, 05 DE ABRIL DE 2018.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional eletricista.

 	

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 01 (um) profissional eletricista para atuar no Município.
§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

§ 2º - A carga horária do contrato será de 220 (duzentas e vinte) horas mensais.

§ 3º - A remuneração dos profissionais eletricistas de que trata esta lei será a mesma que a prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 03 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010).

§ 4º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir ensino fundamental completo e experiência comprovada.

Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, com aplicação de prova teórica e prática, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade: 01 Secretaria de Obras
Proj./Ativ. 2.061 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Obras 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 	Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2018.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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